
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Kll 1440/90 

o PREFE rro MUNICIPAL DA s liRRA' ESTADO DO ES8ÍRITO 8 ANTO u ando 

de suas atribuiçÕ• legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sarr:iono a segu :fnt e Lei: 

Art. 111 - Fica a Pref eitll"a Mun ic:l.pal da Serra, autorizada a r,! 

ceber por doação d a Imob :!liá r:l.a Espi ri 1D Santo Ltda. 

uma área de11111•brad a de porção maior, para abertura e 

alongamfll to da Rua XXI do Lot mm m to Nossa Senhora de 

Fátima. 

Parágrafo Único - A abertura e alonga•nto da citada rua será de 

178 metros de comprimEnto de l6mts. de largura, co_!! 

forme plantas em anexo. 

Art. 211 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r~ 

vogadas as disposiçÕ es em cootrá r:io. 

PREFEITURA MUN ICZ:PAL DA s liRRA, 22 de Junho de 1990. 

~#/~/-W 
--ADALTOH MART lNtLLI 

Pref ei tD Municipal 
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